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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito federal:

Nos termos do art. 40 do Regimento Interno, solicitoque seja enviado )ag Secretário
de Educação requerimento de informações sobre: - ,

a) Qual foi o método escolhido para consulta e deliberação sobre a gestão com-
' partilhada nas 04 (quatro) escolas listadas na Portaria Conjlunta NO 01/2019?

b) , O método de consulta e deliberação estabelecido foi igualmente aplicado às 04
escolas? . ". ::l , . ; -'

d) Qual.foi o quórum de participação em cada processo realizado?

d) Qual foi o resultado final (quantidade de cotos a favor e contra) de cada pro-
cesso de consulta e deliberação nas escolas? ..=' ' -' ;-- '-- rv

'''HÊgH$HIEBH Saem

Ceilândia.
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Destaca-se que a Lei 4.751/2012,. que dispõe sobre a Gestão Democrática do

nta um sistema de eleições de Diretores e Vice-
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diretores das Escolas pela Comunidade Escolar, bem como institui um Conseülo Escolar
com competência para garantir mecanismos de participação efetiva .e democrática da
comunidade escolar na elaboração do projeto polhico-pedagógico da unidade escolar.
dentreoutras;' ú; L' :' ; :-t : :e:.« :- -.:'':

.No nosso entender, o Poder Executivo não poderia instituir de .forma unilateral
a gestão militar das escolas públicas do DF, sem que haja consulta e debate com: á
comunidade:escolar sobre a questão,l;.por meio de uma Assembleia. Geral com a
participação doConselho Escolar e de membros da comunidade escolar, ó que violada
tanto a LDB como a Lei Distrital no 4.751/2012. ;1l' .

Nesse sentido, torna-se fundamental para a gestão democrática e legítima do
Sistema de Ensino Público do DF,.que-a comunidade escolar e o Conselho de Educação
do DF =lam consultados antesl da implementação de qualquer política de gestão
educacionalr principalmente naquelas proposições cujo teor claramente desrespe tam
a política educacional atualmente em vigor nó DF

Sala das Sessões, em
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Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Distribuição do Requerimento ne 100/19

Autoria: Deputado (a) Fábio Felix (PSOL)

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora

para as providências de que trata o Art. 40, 1 do Regimento Interno,
observado o prazo disposto no $ 2Q do mesmo artigo.

Em 14/02/19

UABeÊLO FREDERICO M. BASTOU

Matrícula 13.821

Assessor Especial

é

Botar Protocolo Legislativo
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